
Diário da República, 1.ª série — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2011  1169

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 17/2011
de 25 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e o 
Principado de Andorra sobre a Troca de Informações em 
Matéria Fiscal, assinado em Lisboa em 30 de Novembro 
de 2009, aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 27/2011, em 14 de Janeiro de 2011.

Assinado em 16 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 27/2011

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e o Principado
de Andorra sobre a Troca de Informações

em Matéria Fiscal, assinado em Lisboa em 30 de Novembro de 2009
A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-

nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa e 
o Principado de Andorra sobre a Troca de Informações em 
Matéria Fiscal, assinado em Lisboa em 30 de Novembro 
de 2009, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa, catalã e francesa, se publica em anexo.

Aprovada em 14 de Janeiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O PRINCIPADO 
DE ANDORRA SOBRE A TROCA 

DE INFORMAÇÕES EM MATÉRIA FISCAL

A República Portuguesa e o Principado de Andorra, 
doravante designados «Partes»:

Considerando que as Partes desejam facilitar as condi-
ções para a troca de informações em matéria fiscal;

Atendendo a que o Principado de Andorra se comprome-
teu politicamente a adoptar os princípios da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Económico em 
matéria de troca efectiva de informações;

acordam o seguinte:
Artigo 1.º

Âmbito de aplicação do Acordo

As autoridades competentes das Partes prestarão as-
sistência através da troca de informações a pedido, em 
conformidade com o disposto no presente Acordo. As 
informações solicitadas deverão:

a) Ser previsivelmente relevantes para a administração 
e aplicação das leis internas da Parte requerente relativas 
aos impostos contemplados pelo presente Acordo;

b) Incluir informações previsivelmente relevantes para 
a determinação, liquidação e cobrança dos impostos refe-
ridos, para a cobrança e execução dos créditos fiscais, ou 
para a investigação ou prossecução de acções penais fiscais;

c) Ser consideradas confidenciais nos termos do pre-
sente Acordo.

Artigo 2.º
Jurisdição

A Parte requerida não é obrigada a fornecer informações 
de que não disponham as respectivas autoridades e que não 
se encontrem na posse ou sob o controlo de pessoas que 
relevam da sua jurisdição territorial.

Artigo 3.º
Impostos visados

1 — O presente Acordo aplica -se aos impostos exigidos 
pelas Partes, nos seguintes termos:

a) No caso da República Portuguesa:
i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singula-

res — IRS;
ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas colecti-

vas — IRC;
iii) A derrama; e
iv) O imposto do selo sobre as transmissões gratuitas;

b) No caso do Principado de Andorra:
i) Impostos sobre as transmissões patrimoniais imo-

biliárias;
ii) Impostos sobre as mais -valias nas transmissões 

imobiliárias e impostos directos, em vigor, estabelecidos 
por lei.

2 — O presente Acordo será igualmente aplicável aos 
impostos de natureza idêntica ou similar que entrem em vi-
gor posteriormente à data da assinatura do presente Acordo 
e que venham a acrescer aos actuais ou a substituí -los, se 
as Partes assim o entenderem.

3 — As autoridades competentes das Partes comunica-
rão entre si as modificações introduzidas às disposições 
fiscais e às medidas relativas à obtenção de informações 
abrangidas pelo Acordo.

Artigo 4.º
Definições

1 — No presente Acordo:
a) A expressão «Portugal» designa o território em que 

a República Portuguesa exerce direitos de soberania ou 
jurisdição de acordo com o direito internacional e a res-
pectiva legislação nacional, incluindo o espaço terrestre, 
o mar territorial e o espaço aéreo sobre estes, assim como 
as áreas marítimas adjacentes ao mar territorial, incluindo 
o leito do mar e o correspondente subsolo;

b) A expressão «Principado de Andorra» designa o Es-
tado do mesmo nome; utilizada num sentido geográfico, 
esta expressão designa o território do Principado, incluindo 
qualquer espaço relativamente ao qual o Principado de 
Andorra exerce direitos de soberania ou jurisdição, em 
conformidade com o direito internacional;

c) A expressão «autoridade competente» designa, no 
caso de Portugal, o Ministro das Finanças, o director -geral 




